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Ofício n° 036/2022-SEMAU 
	

Barra do Corda, 28 de outubro de 2022. 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Maria Edilma Ferreira Miranda 
Assunto: Contratação de mão de obra Terceirização. 

Venho através deste solicitar contratação de pessoa jurídica contratação de 

mão de obra terceirização, na qual dispõe de força de trabalho suficiente para 

atender as necessidades desta secretaria em suas tarefas básicas, principalmente 

nas atividades de apoio administrativo e complementares no âmbito da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, tendo em vista que o quadro de 

servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio 

administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos 

pelos usuários internos e externos.. 

Diante o exposto solicitamos a contratação para suprir as necessidades 

abaixo: 

ITEM CARGO QUANTIDADE 

1 AGENTE ADMINISTRATIVO 3 

2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4 

3 VIGIA 2 

Na oportunidade aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria nossos 
protestos de estima e distinta consideração. 

Raimu h Í Mov RMiro da Silva 
Secretário Municip?a9,. Meio Ambiente e Urbanismo 
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REGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito MufliCiai dê Bana 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 	1 
50  o 

RESOLVE: 	 atura/ 
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Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 
k. 

Barra do Corda - MA, 01 d; aneiro; ' 
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O ALBERTOTELlS. DE SOUSi 

PreféitoMuniCipaI de Barra, o C.ord MA. 
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Artigo 10  NOMEAR, RAIMUNDO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA, inscrito no 

CPF sob o número: 040.469.128-55, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE do Municíplode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gatur,ete do Prefeito Municinel de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
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